
 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
20.721.029/0001-70
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
25/07/2014

 
NOME EMPRESARIAL
JML CONSULTORIA FINANCEIRA & ENGENHARIA LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
71.12-0-00 - Serviços de engenharia

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
33.19-8-00 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
41.20-4-00 - Construção de edifícios
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
irrigação
42.91-0-00 - Obras portuárias, marítimas e fluviais
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente
43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno
43.12-6-00 - Perfurações e sondagens
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
43.29-1-99 - Outras obras de instalações em construções não especificadas anteriormente
43.30-4-01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material
43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R REVERENDO ARMANDO FERREIRA

NÚMERO
350

COMPLEMENTO
LOJA 217 E 218

 
CEP
24.310-400

BAIRRO/DISTRITO
LARGO DA BATALHA

MUNICÍPIO
NITEROI

UF
RJ

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
PEDRO@JMLENGENHARIA.COM

TELEFONE
(21) 3064-6301

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
25/07/2014

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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NÚMERO DE INSCRIÇÃO
20.721.029/0001-70
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
25/07/2014

 
NOME EMPRESARIAL
JML CONSULTORIA FINANCEIRA & ENGENHARIA LTDA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43.30-4-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção
43.91-6-00 - Obras de fundações
43.99-1-01 - Administração de obras
43.99-1-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias
43.99-1-03 - Obras de alvenaria
43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para
uso em obras
43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos
69.20-6-02 - Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura
71.19-7-01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia
71.19-7-02 - Atividades de estudos geológicos
71.19-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia
71.19-7-04 - Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho
71.19-7-99 - Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não especificadas anteriormente
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R REVERENDO ARMANDO FERREIRA

NÚMERO
350

COMPLEMENTO
LOJA 217 E 218

 
CEP
24.310-400

BAIRRO/DISTRITO
LARGO DA BATALHA

MUNICÍPIO
NITEROI

UF
RJ

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
PEDRO@JMLENGENHARIA.COM

TELEFONE
(21) 3064-6301

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
25/07/2014

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********
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CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: JML CONSULTORIA FINANCEIRA & ENGENHARIA LTDA
CNPJ: 20.721.029/0001-70 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 12:51:10 do dia 14/07/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 10/01/2026.
Código de controle da certidão: 4827.6AA3.15B4.B0DB
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 20.721.029/0001-70
Razão

Social: JML CONSULTORIA FINANC E EM ENG LTDA

Endereço: R REVERENDO ARMANDO FERREIRA 350 LOJA 217 E 218 / LARGO DA
BATALHA / NITEROI / RJ / 24310-400

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:30/06/2025 a 29/07/2025

Certificação Número: 2025063007212683417462

Informação obtida em 14/07/2025 12:40:48

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

14/07/2025, 12:40 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO
SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO

 

CERTIDÃO

 
EMPREGADOR: JML CONSULTORIA FINANCEIRA & ENGENHARIA LTDA
CNPJ: 20.721.029/0001-70
CERTIDÃO EMITIDA  em 14/07/2025, às 12:45:17

 
Conforme os registros administrativos do Sistema de Escrituração Digital das
Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial), certifica-se que o
empregador acima identificado empregava, em 11/07/2025, aprendizes em número
IGUAL ao percentual mínimo previsto no art. 429, caput, da CLT.

 
1. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço
https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/aprendiz/verificar com o código de verificação
 Z0nOqKxIG52dvAB. 
2. Esta certidão reflete tão somente os dados constantes dos registros
administrativos do eSocial. Esses dados são declarados pelo próprio
empregador, não havendo validação por parte da Secretaria de Inspeção do
Trabalho. 
3. Os dados das certidões são atualizados diariamente. A presente certidão
reflete a situação do empregador em 11/07/2025. Em regra, o intervalo entre a
data da situação do empregador e a data da emissão da certidão é de 3 (três)
dias, podendo este prazo aumentar em razão de atraso no processamento dos
dados. 
4. Eventuais retificações nos dados enviadas após 11/07/2025 podem não se
refletir nesta certidão. 
5. Esta certidão não abrange autos de infração, termos de compromisso e
decisões judiciais relativos à obrigação de preencher vagas de Aprendizagem
Profissional, conforme art. 429, caput, da CLT. 
6. Para todos os fins legais, inclusive no que concerne à comprovação de
regularidade prevista na Lei nº 14.133, de 2021, esta certidão terá validade
exclusivamente para este estabelecimento. Outro estabelecimento desta mesma
empresa, que intencione a contratação em processo de licitação e de contrato
administrativo, precisa apresentar certidão específica com seu CNPJ completo. 
7. Esta certidão não é válida para os estabelecimentos dos Serviços Nacionais
de Aprendizagem (SENAC, SENAI, SENAR, SENAT e SESCOOP). 
8. A condição de ME ou EPP, que isenta do dever de contratar aprendizes,
conforme art. 51, III, da Lei nº 123, de 2006, deve ser comprovada junto ao
órgão licitante por meio da apresentação dos documentos que atestem seu
enquadramento, conforme os requisitos estabelecidos no art. 3º, da Lei nº 123,
de 2006. 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: JML CONSULTORIA FINANCEIRA & ENGENHARIA LTDA (MATRIZ E
FILIAIS)
CNPJ: 20.721.029/0001-70
Certidão nº: 18461744/2025
Expedição: 01/04/2025, às 11:00:35
Validade: 28/09/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que JML CONSULTORIA FINANCEIRA & ENGENHARIA LTDA (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 20.721.029/0001-70, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO
SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO

 

CERTIDÃO

 
EMPREGADOR: JML CONSULTORIA FINANCEIRA & ENGENHARIA LTDA
CNPJ: 20.721.029/0001-70
CERTIDÃO EMITIDA  em 15/07/2025, às 14:28:41

 
Conforme os registros administrativos do Sistema de Escrituração Digital das
Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial), certifica-se que o
empregador acima identificado estava, em 12/07/2025, DESOBRIGADO a reservar
percentual de seus cargos para pessoas com deficiência ou beneficiários reabilitados
pela Previdência Social, tendo em vista o não enquadramento na hipótese legal prevista
no art. 93, caput, da Lei nº 8.213 de 1991.

 
1. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço
https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/pcdreab/verificar com o código de verificação 
BkkAqUB600ZVk9B. 
2. Esta certidão reflete tão somente os dados constantes dos registros
administrativos do eSocial. Esses dados são declarados pelo próprio
empregador, não havendo validação por parte da Secretaria de Inspeção do
Trabalho. 
3. Os dados das certidões são atualizados diariamente. A presente certidão
reflete a situação do empregador em 12/07/2025. Em regra, o intervalo entre a
data da situação do empregador e a data da emissão da certidão é de 3 (três)
dias, podendo este prazo aumentar em razão de atraso no processamento dos
dados. 
4. Eventuais retificações nos dados enviadas após 12/07/2025 podem não se
refletir nesta certidão. 
5. Esta certidão não abrange autos de infração, termos de compromisso e
decisões judiciais relativos à obrigação de preencher vagas com pessoas com
deficiência ou beneficiários reabilitados da Previdência Social, conforme art. 93
da Lei nº 8.213 de 1991. 
6. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 
7. O cálculo da cota e aferição de seu preenchimento são realizados conforme
definido no Art. 4º da Portaria MTE nº 547 de 11 de abril de 2025. Para o cálculo
da cota são excluídos da base de cálculo os aprendizes contratados e os
afastados por aposentadoria por incapacidade permanente (aposentadoria por
invalidez). O resultado fracionado terá seu arredondamento para o número
inteiro superior. Não são contabilizados para o preenchimento da cota aqueles
empregados com deficiência ou beneficiários reabilitados da Previdência Social
contratados na modalidade de aprendiz, de contrato intermitente e os afastados
por aposentadoria por incapacidade permanente (aposentadoria por invalidez). 
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL Nº:

Código de verificação de autenticidade:

07-2025/3021478
b6d393c3069c4d6bb353e99b2116f3

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

Raiz de CNPJ: CAD-ICMS:

RAZÃO SOCIAL:

CERTIFICAMOS, para os fins de direito, e de acordo com as informações registradas nos Sistemas Corporativos da
Secretaria de Estado de Fazenda e Planejamento, que, até a presente data,
NÃO CONSTAM DÉBITOS perante a RECEITA ESTADUAL para o requerente acima identificado, ressalvado o
direito de a Receita Estadual cobrar e inscrever as dívidas de sua responsabilidade, que vierem a ser apuradas.

EMITIDA EM: 01/07/2025 ÀS 09:59:24

VÁLIDA ATÉ:

Certidão emitida com base na Resolução SEFAZ nº 109 de 04/08/2017

OBSERVAÇÕES

De acordo com o § 2º, do Art. 3° da Resolução SEFAZ 109/2017, esta certidão abrangerá a regularidade fiscal de
todos os estabelecimentos do requerente que possuam a mesma raiz de CNPJ, inscritos ou não no Cadastro de
Contribuintes do ICMS do Estado do Rio de Janeiro.

Esta certidão deve estar acompanhada da Certidão Negativa da Dívida Ativa, emitida pelo órgão próprio da
Procuradoria Geral do Estado, nos termos da Resolução Conjunta PGE/SER nº 33/2004.

A autenticidade desta certidão pode ser confirmada pela Internet (https://fisco-facil.fazenda.rj.gov.br/SATI-
FiscoFacil/publico/autenticidadeHashCertidao/consultaAutenticidadeHash.xhtml).

A verificação de débitos é efetuada pelo CNPJ do requerente, abrangendo sua regularidade fiscal e de
estabelecimentos que porventura possuir com mesma raiz de CNPJ. A razão social, quando indicada, é informação
apenas ilustrativa.

O campo CAD-ICMS atesta a situação do CNPJ do requerente no Cadastro Estadual de Contribuintes do ICMS:
ATIVO - estabelecimento inscrito e ativo; DESATIVADO - estabelecimento inscrito e desativado; NÃO INSCRITO
- estabelecimento sem qualquer inscrição. No caso de estabelecimento inscrito no CAD-ICMS, sua identificação
deverá ser obtida pelo Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral (www.fazenda.rj.gov.br).

A condição de não-inscrito ou desativado não desobriga o requerente de possuir inscrição ativa no Cadastro de
Contribuintes do ICMS do Estado do Rio de Janeiro caso exerça atividade relacionada no artigo 20 do Anexo I da
Parte II da Resolução SEFAZ nº 720/2014.

20.721.029 Desativada

JML CONSULTORIA FINANCEIRA & ENGENHARIA LTDA

29/09/2025
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

MUNICIPIO DE NITEROI

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Nº 541418

CGM:1144543 - Nome: JML CONSULTORIA FINANCEIRA & ENGENHARIA LTDA
Inscrição: 223.413-6
Endereço: RUA ARMANDO FERREIRA,REV, 350, LOJA:217 E 218
Bairro: LARGO DA BATALHA
Cidade: NITEROI - CEP: 24310-400
 
Certificamos para os devidos fins de direito que, após a verificação em nossos sistemas e nos
demais registros desta Municipalidade, na presente data, não consta(m) débito(s), inscrito(s) ou não
em dívida ativa, contra o interessado (a) acima identificado (a).
 
Esta certidão não exclui o direito de o Município exigir a qualquer tempo os débitos que venham a
ser apurados relativos ao interessado acima identificado.
 
A presente certidão foi emitida com base no artigo 205 do Código Tributário Nacional e serve como
prova de situação fiscal perante qualquer instituição pública ou privada.
 
Destaca-se que este documento quando identificado apenas pela inscrição mobiliária, não exclui a
possibilidade de constar(em) débito(s) contra o CPF/CNPJ do interessado(a).
 
Esta certidão tem VALIDADE por 30 (trinta) dias a partir da data de emissão.
 

Niterói, 1 de Julho de 2025

 

 

Observações: 1 - Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 2 - Para validar este documento, favor acessar o seguinte endereço:

https://fazenda.niteroi.rj.gov.br/certidao/autenticidade.php.

Código de autenticidade: syua3JPZ

Base:  | Sistema: e-Cidade | Desenvolvedor : DBSeller

www.niteroi.rj.gov.br   requisicao.webservice.php   Emissor: Smf Integracao Ecidade   Exercício: 2025   Data: 01-07-2025 - 14:11:31 Página 1 de 1
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Sistema Integrado de Cadastro de Contribuintes do ICMS do Estado do Rio de Janeiro

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Secretaria de Estado de Fazenda

18/11/2016

Unidade Operacional

CNPJ/CPF

Tipo de unidade principal

Nome empresarial

JML ENGENHARIA

Inscrição Estadual

Título do estabelecimento

87.257.97-5

JML CONSULTORIA FINANCEIRA & ENGENHARIA LTDA

Data da concessão da inscrição

Regime normal de tributação - Confronto débito e crédito

Regime de apuração

Sociedade Empresária Limitada

20.721.029/0001-70

Natureza Jurídica

RUA REVERENDO ARMANDO FERREIRA, 350 LOJA:217 E 218
LARGO DA BATALHA - NITERÓI RJ 24.310-400

Endereço do estabelecimento

Baixada 20/04/2024

Situação cadastral Data da situação cadastral

Principal
Atividades econômicas (CNAE)

71.12-0/00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA

Secundárias
33.19-8/00 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE
38.11-4/00 - COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS
41.20-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS
42.11-1/01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS
42.11-1/02 - PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS
42.12-0/00 - CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS
42.13-8/00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS
42.22-7/01 - CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES
CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO
42.91-0/00 - OBRAS PORTUÁRIAS, MARÍTIMAS E FLUVIAIS
42.99-5/01 - CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS
42.99-5/99 - OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
43.11-8/01 - DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS
43.11-8/02 - PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO
43.12-6/00 - PERFURAÇÕES E SONDAGENS
43.13-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM
43.22-3/01 - INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS
43.29-1/99 - OUTRAS OBRAS DE INSTALAÇÕES EM CONSTRUÇÕES NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
43.30-4/01 - IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL
43.30-4/02 - INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER
MATERIAL
43.30-4/03 - OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE

Comprovante emitido nos termos da Resolução SEFAZ nº 720/2014, Parte II, Anexo I , em 14/07/2025 12:36:41.



Sistema Integrado de Cadastro de Contribuintes do ICMS do Estado do Rio de Janeiro

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Secretaria de Estado de Fazenda

43.30-4/04 - SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL
43.30-4/05 - APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES
43.30-4/99 - OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO
43.91-6/00 - OBRAS DE FUNDAÇÕES
43.99-1/01 - ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS
43.99-1/02 - MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS
43.99-1/03 - OBRAS DE ALVENARIA
43.99-1/04 - SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVAÇÃO
DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS
43.99-1/99 - SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
49.30-2/03 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS
69.20-6/02 - ATIVIDADES DE CONSULTORIA E AUDITORIA CONTÁBIL E TRIBUTÁRIA
71.11-1/00 - SERVIÇOS DE ARQUITETURA
71.19-7/01 - SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODÉSIA
71.19-7/02 - ATIVIDADES DE ESTUDOS GEOLÓGICOS
71.19-7/03 - SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS À ARQUITETURA E ENGENHARIA
71.19-7/04 - SERVIÇOS DE PERÍCIA TÉCNICA RELACIONADOS À SEGURANÇA DO TRABALHO
71.19-7/99 - ATIVIDADES TÉCNICAS RELACIONADAS À ENGENHARIA E ARQUITETURA NÃO ESPECIFICADAS
ANTERIORMENTE
77.11-0/00 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR
77.19-5/99 - LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM
CONDUTOR
77.32-2/01 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO
ANDAIMES
77.33-1/00 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO
77.39-0/99 - ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR
81.29-0/00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
82.11-3/00 - SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO

AFR 33.01 - Metropolitana

Tipo da Inscrição

Contribuinte Pessoa Jurídica do RJ - obrigatória
Unidade de cadastro

Observação

INSCRIÇÃO BAIXADA A PARTIR DE 20/04/2024.

Comprovante emitido nos termos da Resolução SEFAZ nº 720/2014, Parte II, Anexo I , em 14/07/2025 12:36:41.



Tipo de baixa

Baixa a pedido

Certidão de Baixa

Nome empresarial

Inscrição Estadual

Endereço do estabelecimento

Data da Baixa

Fato motivador da baixa

Fica certificada a Baixa da Inscrição Estadual no Cadastro de Contribuintes do ICMS.

A Baixa de Inscrição não implica na exoneração de débitos eventualmente existentes ou que venham a ser apurados
posteriormente.

Data da ocorrência do fato motivador Nº do processo de baixa

05/04/2024 Não se Aplica

Data do pedido

19/04/2024

Encerramento das atividades no Estado do Rio de Janeiro por transferência do estabelecimento para outra unidade da
federação

Certidão emitida para os efeitos da Resolução SEFAZ nº 720/2014, Parte II, Anexo I, em 14/07/2025, às 12:36:45.

JML CONSULTORIA FINANCEIRA & ENGENHARIA LTDA

RUA REVERENDO ARMANDO FERREIRA 350 LOJA:217 E 218 LARGO DA BATALHA NITERÓI RJ 24310400

20/04/202487.257.97-5

Secretaria de Estado de Fazenda

Sistema Integrado de Cadastro de Contribuintes do ICMS do Estado do Rio de Janeiro

CNPJ/CPF

20.721.029/0001-70
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PREFEITURA DE NITERÓI
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

ALVARÁ DE LICENÇA PARA
ESTABELECIMENTO
A PREFEITURA DE NITERÓI concede o alvará previsto na Lei Municipal nº 2.624/2008 para o contribuinte abaixo identificado:
Inscrição: 2234136 CNPJ/CPF: 20.721.029/0001-70 CGM: 1144543
R. Social / Nome: JML CONSULTORIA FINANCEIRA & ENGENHARIA LTDA
Nome Fantasia: JML ENGENHARIA
Endereço: ARMANDO FERREIRA,REV Número: 350
Complemento: LOJA:217 E 218 Bairro: LARGO DA BATALHA
Data de Inscrição: 10/06/2021 Processo: /

M7112000 SERVIÇOS DE ENGENHARIA

F4211101 CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS

F4213800 OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS PRAÇAS E CALÇADAS

F4291000 OBRAS PORTUÁRIAS MARÍTIMAS E FLUVIAIS

F4299599 OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

F4311801 DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS

F4329199 OUTRAS OBRAS DE INSTALAÇÕES EM CONSTRUÇÕES NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

F4330401 IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL

F4330403 OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE

F4330405 APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES

F4399102 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS

H4930203 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS

M6920602 ATIVIDADES DE CONSULTORIA E AUDITORIA CONTÁBIL E TRIBUTÁRIA

M7119701 SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA TOPOGRAFIA E GEODÉSIA

M7119704 SERVIÇOS DE PERÍCIA TÉCNICA RELACIONADOS À SEGURANÇA DO TRABALHO

APENAS ESCRITÓRIO ADMINISTRATIVO
Alvará liberado pelo usuário: LEONARDO FERREIRA FARIAS

Niterói, 14 de Julho de 2025.

A CONCESSÃO DESTE ALVARÁ NÃO IMPORTA, ENTRE OUTROS, O RECONHECIMENTO DE REGULARIDADE DO ESTABELECIMENTO QUANTO A QUAISQUER
NORMAS APLICÁVEIS AO SEU FUNCIONAMENTO, ESPECIALMENTE AS DE PROTEÇÃO À SAÚDE (VIGILÂNCIA SANITÁRIA), CONDIÇÕES DA EDIFICAÇÃO,

INSTALAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS, PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIOS E EXERCÍCIO DE PROFISSÕES.

O contribuinte deve observar o Código de Posturas de Niterói (Lei 2.624/2008), especialmente os seguintes dispositivos:
Art. 378 - Os estabelecimentos serão fiscalizados a qualquer tempo, a fim de se verificar a manutenção das condições que possibilitaram o licenciamento,
bem como o cumprimento das obrigações tributárias. O Fiscal de Posturas poderá solicitar documentos do estabelecimento comercial para examiná-los,
quando julgar necessário e essencial ao perfeito desempenho de suas atribuições funcionais.
Art. 405 - O original do cartão do Alvará concedido deve ser mantido em bom estado e em local visível e de fácil acesso à fiscalização.
Art. 406 - O Alvará deverá ser obrigatoriamente substituído quando houver qualquer alteração de suas características. A modificação do Alvará deverá ser
requerida no prazo de trinta dias, contado a partir da data em que se verificar a alteração, juntando-se ao requerimento os documentos que deram causa a
modificação.
Art. 408 - A transferência ou venda de estabelecimento ou encerramento de atividade deverá ser comunicado à Secretaria Municipal de Fazenda, mediante
requerimento, no prazo de trinta dias, contado a partir da ocorrência do fato.

CNAE - Atividade Principal

CNAE - Atividade Secundárias

Observações

______________________________
Coord. de Cadastro Mobiliário - FCCM 

niteroi_ecidade_prod - requisicao.w
ebservice.php - Leonardo Farias - 14-07-2025 - 12:44:20  



GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO RIO DE JANEIRO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL N° 2025.1.5030647-0

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

CPF / CNPJ : 20.721.029/0001-70 CAD-ICMS : Desativado

NOME / RAZÃO SOCIAL : JML CONSULTORIA FINANCEIRA & ENGENHARIA LTDA

CERTIFICA-SE para fins de direito e de acordo com as informações registradas nos Sistemas Corporativos da Secretaria de Estado de Fazenda que,
até a presente data, NÃO CONSTAM DÉBITOS perante a Fazenda Estadual para o requerente acima identificado, ressalvado o direito de a Receita
Estadual cobrar e inscrever as dívidas de sua responsabilidade, que vierem a ser apuradas.

EMITIDA EM: 15/01/2025 13:39

VÁLIDA ATÉ : 15/04/2025

Certidão emitida com base na Resolução SEFAZ n° 109 de 04/08/2017

OBSERVAÇÕES

1. Esta certidão deve estar acompanhada da Certidão da Dívida Ativa, emitida pelo órgão próprio da Procuradoria Geral do Estado, nos termos da
Resolução Conjunta SEFAZ/PGE n° 33/2004.

2. A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na internet, no endereço: www.fazenda.rj.gov.br.

3. Esta certidão não se destina a atestar débitos do imposto sobre transmissão "causa mortis" e doação, de quaisquer bens ou direitos (ITD).

4. Qualquer rasura ou emenda invalida este documento.

15/01/2025, 13:39 SEFAZ-RJ - Portal da Secretaria de Estado de Fazenda

about:blank 1/1

https://www4.fazenda.rj.gov.br/certidao-fiscal-web/www.fazenda.rj.gov.br
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